
Nome Empresarial: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE:
41210558478

CNPJ: 
04470877000105

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento
Data: 18/12/2025

Número:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo:
PRC2602208272

Arquivamentos solicitado:
Número: Data: Ato:

20256548897 18/12/2025 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20226532194 23/09/2022 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 11/05/2026, às 11:07:41 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QCVNAVVI.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.



_______________________________________
ANDREA LETICIA GRAMS

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com
contrato social registrado na Junta Comercial em 26/04/2004, NIRE:
41210558478, CNPJ: 04.470.877/0001-05, estabelecido(a) na RUA Itacolomi,
365  , La Salle, Pato Branco - PR, CEP: 85505-050, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 318
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Pato Branco - PR, 16/12/2025

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná
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MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  

14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ Nº 04.470.877/0001-05 

NIRE nº 41210558478 

    Folha 1 

EGON PAULO GRAMS, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal de Bens, 

empresário, residente à Rua Itacolomi, 361, Apto 01, Bairro Centro, CEP: 85.501-240, Pato 

Branco-PR, portador do RG sob o nº 746.932-2 SESP-PR, emitido em 24/08/2012 e CPF nº 

145.981.089-91.  

 

Único sócio da Sociedade empresaria LTDA Unipessoal MEDIGRAM COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA com sede à Rua Itacolomi, 365, Bairro La Salle, CEP: 85.505-050, 

Pato Branco-PR, com seu contrato social devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

04.470.877/0001-05 e registrado na JUCEPAR sob nº 41210558478 na data de 17/02/2022, 

último arquivamento ocorrido em 17/02/2022, resolve alterar e consolidar seu ato contrato 

social e demais modificações sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª: O Capital Social da Sociedade Empresária Ltda UNIPESSOAL é de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões), 2.000.000 (dois milhões de quotas), R$1,00 (um real) cada, sendo 

já integralizado o valor de R$449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil reais) desde 

março de 2022, conforme arquivamento ocorrido em 17/02/2022, em dinheiro neste ato, e o 

restante será integralizado em moeda corrente do país em 33 parcelas mensais a partir de 

outubro de 2022 no valor de R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais), mensais.   

CLÁUSULA 2ª: Retira-se da sociedade o sócio EGON PAULO GRAMS, já qualificado, 

possuidor de 2.000.000 (dois  milhões de quotas) R$1,00 (um real) cada, no valor de R$ 

2.000.000,00 ( dois milhões ), o qual vende e transfere, para a sócia ingressante ANDREA 

LETICIA GRAMS, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 26/04/1973, residente e 

domiciliada na Rua Goianáses, nº 331, Bairro Centro, CEP:85.501-020, Pato Branco-PR, 

portadora da Cédula de Identidade Civil n.º 30895401 expedida pela SSP/PR e do 

CPF 919.148.259-34, pagos neste ato, em moeda corrente do país, ficando assim distribuído 

o capital social:  

NOME             %                    QUOTAS            VALOR R$ 

ANDREA LETICIA GRAMS                    100                 2.000.000           2.000.000,00 

TOTAL                                                   100%              2.000.000           2.000.000,00 

 

CLÁUSULA 3ª: A administração da Sociedade Empresária Ltda UNIPESSOAL caberá a 

ANDREA LETICIA GRAMS, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da Sociedade Empresaria LTDA. Faculta-se ao administrador, no limite de seus 

poderes, constituir, em nome da sociedade, procurador para período determinado, devendo o 

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados, no caso de 

mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA 4ª: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA 5ª: Ratificam-se as demais disposições constantes nos instrumentos de alterações 

anteriores, desde que não colidam com a presente alteração contratual. 

 

CLÁUSULA 6ª: À vista da modificação ora ajustada, a sócia RESOLVE, por este instrumento, 

atualizar e consolidar o contrato social, conforme segue:  

 

MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 04.470.877/0001-05 

NIRE N° 41210558478 

 

ANDREA LETICIA GRAMS, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 26/04/1973, 

residente e domiciliada na Rua Goianases, nº 331, Bairro Centro, CEP 85.501-020, Pato 

Branco-PR, portadora da Cédula de Identidade Civil n.º 30895401 expedida pela 

SSP/PR e do CPF 919.148.259-34. 

 

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal MEDIGRAM COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA, com sede Rua Itacolomi, 365, Bairro La Salle, CEP: 85.505-050, 

Pato Branco-PR, com seu contrato social devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

04.470.877/0001-05 e registrado na JUCEPAR sob nº 41210558478 na data de 17/02/2022, 

resolve consolidar o presente contrato mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª: A Sociedade Empresária Ltda UNIPESSOAL gira sob o nome empresarial de 

MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede à Rua Itacolomi, 365, Bairro 

La Salle, CEP:85.505-050, Pato Branco-PR, iniciou as atividades em 01/06/2001 e segue com 

prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA 2ª: O Objeto Social é 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas 

de uso humano e farmacêuticos e odontológicos; 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos 

alimentícios de nutrição clínica infantil; 4637-1/99 - Comercio atacadista de complementos e 

suplementos alimentícios. 

 

CLÁUSULA 3ª: O capital Social é de R$2.000.000,00 (dois milhões), 2.000.000 (dois milhões 

de quotas), R$1,00 (um real) cada, sendo até a presente data integralizado o valor de 

R$449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil reais), e o restante será integralizado em 

moeda corrente do país em 33 parcelas mensais a partir de outubro de 2022,  no valor de 

R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 

NOME              %                    QUOTAS         VALOR R$ 

ANDREA LETICIA GRAMS                    100                  2.000.000       2.000.000,00 

TOTAL                                                    100%               2.000.000       2.000.000,00 
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CLÁUSULA 4ª: A Sociedade Empresária Ltda Unipessoal teve início com o Registro na Junta 

Comercial do Paraná, 01/06/2001, e o prazo de duração é indeterminado, sendo garantida a 

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário, ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 

situação. 

 

CLÁUSULA 5ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

 

CLÁUSULA 6ª: A responsabilidade de cada sócio passa a ser restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Ficando instituído 

que a empresa poderá ser administrada por pessoas não sócias. 

 

CLÁUSULA 7ª: A administração da Sociedade Empresaria LTDA Unipessoal caberá a sócia 

ANDREA LETICIA GRAMS com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da Sociedade Empresaria LTDA. Faculta-se ao administrador, no limite de seus 

poderes, constituir, em nome da sociedade, procurador para período determinado, devendo o 

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados, no caso de 

mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA 8ª: Ao término da cada exercício em 31/12, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

cotas, os lucros ou perdas apurados.                                                                       

 

CLÁUSULA 9ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores se os mesmos acharem necessário.           

 

CLÁUSULA 10ª: A reunião dos sócios será convocada pelo administrador e/ou sócio, com 10 

(dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e 

a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na 

sede da empresa.  

 

CLÁUSULA 11ª: A Sociedade Empresária Ltda UNIPESSOAL poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 

 

CLÁUSULA 12ª: A sócia poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 

labore”, observando as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA 13ª: Em caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA 14ª: A administradora declara sob penas da lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade.      

CLÁUSULA 15ª: A sócia da Sociedade Empresaria LTDA Unipessoal, declara, sob as penas 

da Lei, que se enquadra na condição de EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006. 

CLÁUSULA 16ª: Fica eleito o FORO da comarca de Pato Branco-PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos, obrigações e resultantes deste contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja.    

E, por estarem justos e contratados, mandam lavrar o presente instrumento em uma via, 

que é assinado pelas partes e levado para registro na Junta Comercial do Paraná, para ter 

efeitos legais. 

 

 Pato Branco, PR, 19 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

                              EGON PAULO GRAMS                              ANDREA LETICIA GRAMS  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14598108991

91914825934
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EGON PAULO GRAMS

ANDREA LETICIA GRAMS
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Capital Social
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Capital Integralizado
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Dados do Sócio

Nome
ANDREA LETICIA GRAMS

CPF/CNPJ
919.148.259-34

Participação no capital
R$ 2.000.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
ANDREA LETICIA GRAMS

CPF
919.148.259-34

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
18/12/2025

Número
20256548897

Ato/eventos
318 / 318 - DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41210558478

CNPJ
04.470.877/0001-05

Data de Ato Constitutivo
26/04/2004

Início de Atividade
01/06/2001

Endereço Completo
Rua Itacolomi, Nº 365, La Salle - Pato Branco/PR - CEP 85505-050

Objeto Social
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano e farmacêuticos e odontológicos; 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios de nutrição clínica infantil;
4637-1/99 - Comercio atacadista de complementos e suplementos alimentícios.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/05/2026, às 16:48:55 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5HDARSVM.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

Nome Empresarial: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

NIRE : 41210558478
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2602208332

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivado

318 20256548897 18/12/2025 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

NÃO

002 20226532194 23/09/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20226532194 23/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 41210558478 17/02/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO
002 41210558478 17/02/2022 TRANSFORMACAO NÃO
307 20220036748 05/01/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
NÃO

002 20191569194 11/04/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20191569194 11/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20184982235 24/09/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20184982235 24/09/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO
002 20171650891 14/03/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20171650891 14/03/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

315 20171540263 06/03/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA NÃO
002 41600541502 06/03/2017 TRANSFORMACAO NÃO
002 20162271115 13/04/2016 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20162271115 13/04/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20154111040 23/06/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20154111040 23/06/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20146298594 22/10/2014 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20146298594 22/10/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20126083860 05/09/2012 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20126083860 05/09/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20106788531 21/07/2010 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20106788531 21/07/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20071231978 11/04/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20071231978 11/04/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20041685237 10/05/2004 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20041685237 10/05/2004 RERRATIFICAÇÃO NÃO
002 20041685237 10/05/2004 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

302 20041509188 26/04/2004 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM
CONSTITUICAO

NÃO

002 41205221495 26/04/2004 CONVERSÃO DE SOCIEDADE
CIVIL/SIMPLES/TRANSFORMAÇÃO DE INOVA SIMPLES

NÃO

NIRE 41210558478
CNPJ 04.470.877/0001-05

Situação
ATIVA
Status

Endereço Completo Rua Itacolomi, Nº 365, xxxxx, La Salle - Pato Branco/PR - CEP 85505-050

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/05/2026, às 16:48:59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OF17TSLG.

 
PRC2602208317

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2602208317

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2602208317

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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